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N.º 934-C, DE 2021 

(Da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul.) 
 

Mensagem nº 711/2020 
Ofício nº 738/2020 
 
Aprova o texto retificado do Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria 
de Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a República 
da Bolívia, a República do Chile, a República do Equador, a República do 
Peru e a República Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 
20 de julho de 2006; tendo parecer: da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
CORONEL ARMANDO ); da Comissão de Segurança Pública e Combate 
ao Crime Organizado, pela aprovação (relator: DEP. LUIS MIRANDA); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com a 
Emenda da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(relator: DEP. LUIZÃO GOULART). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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MENSAGEM N.º 711, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

 
Ofício nº 738/2020 
 
Submete à apreciação dos membros do Congresso Nacional, nos termos 
do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança 
Pública, o texto retificado do Acordo Quadro sobre Cooperação em 
Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a 
República da Bolívia, a República do Chile, a República do Equador, a 
República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, celebrado em 
Córdoba, em 20 de julho de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL; 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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MENSAGEM Nº  711

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros
de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública, o texto
retificado  do  Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em Matéria  de  Segurança
Regional  entre  os  Estados  Partes  do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a
República  do  Chile,  a  República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a
República Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho
de 2006.

Brasília,  3  de  dezembro  de  2020.
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EMI nº 00210/2020 MRE MJSP 

 

Brasília, 11 de Novembro de 2020

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional,
o  anexo  projeto  de  Mensagem  que  encaminha  o  texto  retificado  do  Acordo-Quadro  sobre
Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a República
da Bolívia, a República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a República
Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006.

2.                O referido Acordo tem o propósito de otimizar os níveis de segurança da região, ao
promover cooperação ampla e assistência recíproca na prevenção e na repressão de atividades
ilícitas, em particular as de caráter transnacional. Refere-se, em especial, à cooperação policial em
prevenção e em ações efetivas de combate a atos delituosos.

3.                À  luz  do  exposto  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49,
inciso I da Constituição Federal, submetemos a sua apreciação o anexo projeto de Mensagem,
acompanhado de cópias autênticas do Acordo retificado.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, André Luiz de Almeida Mendonça
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ACORDO QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA
REGIONAL ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA

BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA
DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República  Oriental  do  Uruguai,  na  qualidade  de Estados  Partes  MERCOSUL,  e  a
República da Bolívia, a República do Chile, a República da Colômbia, a República do
Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, são Partes do
presente Acordo.

REITERANDO o disposto no Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no
MERCOSUL,  Bolívia  e  Chile,  no  sentido  de  que  a  plena  vigência  das  instituições
democráticas  é  condição essencial  para  a  consecução dos objetivos  do Tratado de
Assunção.

CONVENCIDOS de  que  a  consolidação  da  democracia  na  região  pressupõe  a
construção de um espaço comum onde prevaleçam a ordem, a segurança e o respeito
às liberdades individuais.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  maximizar  os  níveis  de  segurança  na  região,
mediante a otimização dos mecanismos de prevenção e repressão de todas as formas
do crime organizado e atos delituosos.

CONSCIENTES de que a crescente dimensão transnacional da ação criminosa implica
novos desafios que requerem ações simultâneas, coordenadas e/ou complementares
em toda a região, com o fim comum de reduzir ao mínimo possível o impacto negativo
desses delitos sobre o povo e sobre a consolidação da democracia no MERCOSUL e
Estados Associados.

TENDO PRESENTES os avanços obtidos em matéria de cooperação e coordenação no
âmbito  da segurança regional  a  partir  dos trabalhos desenvolvidos pela Reunião de
Ministros do Interior, criada pela Decisão Nº 7/96 do Conselho do Mercado Comum.

RECONHECENDO a conveniência de estabelecer um quadro institucional adequado na
matéria.

ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo
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O objetivo do presente acordo é otimizar os níveis de segurança da região, promovendo
a  mais  ampla  cooperação  e  assistência  recíproca  na  prevenção  e  repressão  das
atividades  ilícitas,  especialmente  as  transnacionais,  tais  como:  o  tráfico  ilícito  de
entorpecentes  e  substâncias  psicotrópicas,  o  terrorismo internacional,  a  lavagem de
dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munições e explosivos, o tráfico ilícito de
pessoas, o contrabando de veículos e os danos ambientais,  entre outras. As Partes
tomam nota  de  que,  no  caso  da  República  Bolivariana  da  Venezuela,  a  expressão
“Lavado de Activos” transcreve-se legalmente em termos de “Legitimação de Capitais”.

Artigo 2
Alcance

A cooperação e a assistência mencionadas no artigo anterior serão prestadas, por meio
dos organismos  competentes  das  Partes que formulem e  implementem políticas  ou
participem na manutenção da segurança pública e da segurança das pessoas e seus
bens, a fim de tornar cada dia mais eficientes as tarefas de prevenção e repressão das
atividades ilícitas em todas as suas formas.

Artigo 3
Formas de cooperação

Para  os  fins  do  presente  Acordo,  a  cooperação  compreenderá  o  intercâmbio  de
informação,  de  análise  e  de  apreciações;  a  realização  de  atividades  operacionais
coordenadas,  simultâneas  e/ou  complementares;  a  capacitação  e  a  geração  de
mecanismos e instâncias para materializar esforços comuns no campo da segurança
pública e a segurança das pessoas e seus bens.

A cooperação poderá compreender outras formas que as Partes acordem segundo suas
necessidades.

Artigo 4
Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança

Para  o  intercâmbio  de  informação  mencionado  no  artigo  anterior,  adota-se  como
sistema  oficial  o  SISME  (Sistema  de  Intercâmbio  de  Informação  de  Segurança  do
MERCOSUL).

O SISME se utilizará para processar  a  informação relacionada com acontecimentos
operacionais  policiais,  pessoas,  veículos  e  outros  elementos  que  oportunamente  se
determinem para tal fim, conforme os alcances estabelecidos no Artigo 1 do presente
Acordo, pelos dos meios tecnológicos que para tal propósito se estabeleçam.

A Reunião de Ministros do Interior do MERCOSUL elevará para aprovação do Conselho
do Mercado Comum, uma proposta de conformação do SISME que estabeleça seus
fundamentos, objetivo, alcance, estrutura e critérios de administração, assim como os
princípios que assegurem coerência, integridade, segurança e disponibilidade dos dados
do sistema. 

Artigo 5
Implementação
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Para a implementação do presente Acordo, as Partes subscreverão acordos adicionais
nos quais se estabelecerão planos de ação específicos ou se definirão prioridades para
a atuação coordenada, simultânea e/ou complementar.  O texto desses acordos será
submetido à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 6
Recursos

Os recursos necessários para a execução do presente Acordo e para  alcançar  seu
objetivo serão de responsabilidade de cada uma das Partes; não obstante, as mesmas
poderão  acordar,  quando  estimarem  conveniente,  outras  formas  de  custear  as
despesas.

Artigo 7
Âmbito de Negociação

As propostas de acordos adicionais ou de modificações ao presente Acordo ou a seus
instrumentos adicionais deverão contar com a aprovação da Reunião de Ministros do
Interior  do  MERCOSUL  ou  de  funcionários  de  hierarquia  equivalente,  e  seus  texto
deverá ser submetido posteriormente à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 8
Supervisão de planos de ação

A Reunião de Ministros do Interior, por si ou por meio de seus órgãos dependentes,
supervisionará a implementação dos planos de ação adotados no quadro do presente
Acordo.

Artigo 9
Convocação extraordinária

A Reunião de Ministros do Interior poderá convocar encontros extraordinários para tratar
de assuntos relacionados com o presente Acordo a pedido fundamentado de qualquer
das Partes. 

Artigo 10
Coordenação com outros órgãos do MERCOSUL

Se  os  temas  de  segurança  regional  estiverem  relacionados  com  matérias  de
competências de outros foros ou órgãos do MERCOSUL, a Reunião de Ministros do
Interior trabalhará coordenadamente com eles, conforme o estabelecido pela normativa
vigente.

Artigo 11
Instrumentos adicionais

Aprovar a incorporação do seguinte anexo, o qual só poderá ser modificado na forma
prevista no Artigo 7, sem prejuízo de outros que sejam acordados.
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Anexo: ESTRUTURA GERAL DE COOPERAÇÃO:

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E NA AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA
DO  EQUADOR,  A  REPÚBLICA  DO  PERU  E  A  REPÚBLICA  BOLIVARIANA  DA
VENEZUELA

Artigo 12
Outros compromissos na matéria

O presente Acordo não restringirá a aplicação total ou parcial de outros instrumentos
que sobre a mesma matéria foram assinados ou possam ser assinados entre as Partes,
na  medida  em  que  suas  cláusulas  resultarem  mais  favoráveis  para  fortalecer  a
cooperação mútua em assuntos vinculados com a segurança. Essas Partes poderão
informar às demais quando a natureza desses instrumentos seja de seu interesse.

Artigo 13
Solução de controvérsias

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento
das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados Partes do MERCOSUL
se resolverão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no MERCOSUL.

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento
das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais Estados Partes dos
MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolverão conforme os mecanismos
de solução de controvérsias estabelecidos no Direito Internacional.

Artigo 14
Vigência e Depósito

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do instrumento
de  ratificação  pelo  quarto  Estado  Parte  do  MERCOSUL.  Nessa  mesma  data,
entrará  em  vigor  para  os  Estados  Associados  que  o  tiverem  ratificado
anteriormente.  Para  os  Estados  Associados  que  não  o  tiverem  ratificado  com
anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo dia em que se
deposite o respectivo instrumento de ratificação.

Os direitos e obrigações derivados do Acordo somente se aplicarão aos Estados
que o tenham ratificado.

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos
instrumentos  de  ratificação,  devendo  notificar  às  partes  a  data  dos  depósitos
desses instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim como enviar-lhes
cópia devidamente autenticada do mesmo.
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Artigo 15
Adesão

Este  Acordo  fica  aberto  à  adesão  de  outros  Estados  Associados,  conforme  o
estabelecido no artigo 8 da Decisão CMC No 28/04, ou por aqueles procedimentos que
no futuro o Conselho do Mercado Comum determinar.

Artigo 16
Denúncia

As  Partes  poderão,  em  qualquer  momento,  denunciar  o  presente  Acordo  mediante
notificação  escrita,  dirigida  ao  Depositário,  o  qual  notificará  às  demais  Partes.  A
denúncia  produzirá  seus efeitos  cento e oitenta (180)  dias depois  de notificadas as
demais partes.

Artigo 17
Cláusula transitória

O  presente  Acordo  substitui  o  “Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em  Matéria  de
Segurança Regional  entre  os  Estados Partes  do MERCOSUL”  e  o  “Acordo Quadro
sobre  Cooperação  em Matéria  de  Segurança  Regional  entre  os  Estados  Partes  do
MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do Chile” aprovados pela Decisão
CMC Nº 35/04 e assinados em Belo Horizonte em 16 de dezembro de 2004.

Assinado em Córdoba, Republica Argentina, aos         dias do mês de julho de dois mil e
seis,  em dois  originais,  nos  idiomas português  e  espanhol,  sendo ambos  os  textos
igualmente autênticos.
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ANEXO 

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA

DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA

CAPÍTULO I
ALCANCE

Artigo 1

As Partes do presente Acordo, mediante as respectivas Seções Nacionais da Reunião
de  Ministros  do  Interior  do  MERCOSUL  ou  funcionários  de  hierarquia  equivalente
(doravante “Reunião”),  prestarão cooperação por meio das autoridades de execução
para prevenir e/ou tomar ação efetiva ante fatos delituosos, sempre que tais atividades
não estejam reservadas pelas leis da Parte requerida a outras autoridades e que objeto
da solicitação não viole sua legislação processual ou de fundo.

O  estabelecido  no  parágrafo  anterior  não  obstará  a  cooperação  direta  entre  as
autoridades de execução no âmbito de suas respectivas jurisdições e competências se
ocorrerem razões de urgência operacional,  com a obrigação de dar,  posteriormente,
conhecimento imediato às respectivas Seções Nacionais.

Artigo 2

Para os fins da cooperação mencionada no parágrafo anterior serão autoridades de
execução  as  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais  relacionadas  no  Apêndice.  Os
Ministérios  integrantes  da  Reunião,  pó  meio  de  seus  órgãos  dependentes,
supervisionarão a aplicação das mesmas.

Artigo 3

A assistência e a cooperação compreenderá todas as situações de interesse mútuo
referidas às tarefas de polícia abrangidas nos Artigos 1 e 3 do Acordo Quadro, sem
prejuízo das tipificações jurídico penais contidas nas respectivas legislações das Partes.

Artigo 4

A cooperação será prestada conforme permita a legislação interna e o presente Acordo
e estará referida a:

a. O intercâmbio de informação sobre a preparação ou a perpetração de delitos que
possam interessar às demais Partes.

b. A execução de atividades investigativas e diligências sobre situações ou pessoas
imputadas ou supostamente vinculadas a fatos delituosos, as quais serão realizadas
pela Parte requerida.

CAPÍTULO II
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INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO

Artigo 5

As solicitações de cooperação e intercâmbio de informação contempladas no presente
Acordo, salvo a situação descrita no Artigo 1, parágrafo 2, deverão ser encaminhadas
direta  entre  as  respectivas  Seções  Nacionais  da  Reunião,  através  do  Sistema  de
Intercâmbio  de Informação de Segurança do MERCOSUL (SISME),  devendo em tal
caso ser ratificadas por documento original firmado e dentro dos dez (10) dias seguintes
da formulação inicial. As solicitações deverão indicar a investigação ou procedimento
para que será utilizada a informação.

O procedimento estabelecido anteriormente vigorará até a implementação, pelo Sistema
de Intercâmbio  de  Informação referido,  do  procedimento  de validação  que garantirá
autenticidade das solicitações. Além disso, os requerimentos poderão ser adiantados às
Seções Nacionais respectivas, mediante telex, fac-símile, correio eletrônico ou outros
meios.

A Seção Nacional da Parte requerida fará a tramitação da solicitação, dando-lhe caráter
de urgência, a partir da instrumentação de um mecanismo que o torne possível.

Com  o  fim  de  concretizar  esse  procedimento,  a  titularidade  das  Seções  Nacionais
deverá  manter-se  atualizada  ante  a  Seção  Nacional  que  exerça  a  Presidência  Pro
Tempore, a qual informará às outras no caso em que se produzam modificações.

Artigo 6

A  informação  solicitada  nos  termos  do  presente  Acordo  será  fornecida  pela  Parte
requerida, conforme as respectivas legislações, nas mesmas condições proporcionadas
às para as suas próprias autoridades.

Artigo 7

Sem  prejuízo  do  expressado  anteriormente,  a  Parte  requerida  poderá  adiar  o
cumprimento da solicitação, ou sujeitá-la a condições, se interferir em uma investigação
em curso no âmbito de sua jurisdição.

Artigo 8

As Partes deverão:

a. A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e de
sua  tramitação.  Se  a  solicitação  não  puder  ser  tramitada  sem  violar  a
confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual
decidirá se mantem vigente a solicitação.

b. Da mesma maneira, a Parte requerida poderá solicitar que a informação obtida
tenha  caráter  confidencial.  Nesse  caso,  a  parte  requerente  respeitará  as
condições estabelecidas pela Parte requerida. Se a requerente não puder aceitá-
las, comunicará o fato à Parte requerida, a qual decidirá sobre a prestação da
colaboração.

Artigo 9
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A Parte requerida informará à requerente, o mais rápido possível, sobre o estado de
cumprimento da solicitação.

Artigo 10

A Parte requerente, salvo consentimento prévio da Parte requerida, só poderá utilizar a
informação  obtida  em virtude  do  presente  Acordo  na  investigação  ou  procedimento
indicado na solicitação.

Artigo 11

A solicitação deverá ser redigida na língua da Parte requerente e estará acompanhada
de uma tradução no idioma da Parte requerida quando for necessário.  Os relatórios
resultantes serão redigidos somente na língua da Parte requerida.

CAPÍTULO III
PERSEGUIÇÃO DE CRIMINOSOS

Artigo 12

Os funcionários das Forças de Segurança e/ou Policiais das Partes que, em seu próprio
território,  persigam  uma  ou  mais  pessoas  que,  para  iludir  a  ação  da  autoridade,
transpassarem o limite fronteiriço, poderão entrar no território da outra Parte somente
para informar e solicitar à autoridade policial mais próxima, ou a quem exerça tal função,
o auxílio imediato no caso. Com relação ao ocorrido, imediatamente cada Parte deverá
redigir uma ata e informar o fato às suas autoridades judiciais competentes, de acordo
com sua legislação interna.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

Quando as autoridades competentes tomarem parte nas causas originadas pela ação
das  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais,  a  cooperação  prosseguirá  conforme  o
estabelecido pelos instrumentos de cooperação internacional em matéria penal vigentes
entre as Partes envolvidas.

Artigo 14

As Partes,  através das autoridades de execução,  se comprometem a estabelecer  e
manter,  especialmente  nas  áreas  de  fronteira,  os  sistemas  de  comunicações  mais
adequados aos fins do presente Acordo.
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APÊNDICE

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA

DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA

Relação  das  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais  comprometidas  nos  termos  do
presente Acordo:

Pela República Argentina

- Gendarmería Nacional Argentina.
- Prefectura Naval Argentina.
- Policía Federal Argentina.
- Policía de Seguridad Aeroportuaria.

Pela República Federativa do Brasil

- Departamento de Polícia Federal.

Pela República do Paraguai

- Policía Nacional del Paraguay.

Pela República Oriental do Uruguai

- Policía Nacional del Uruguay.
- Prefectura Nacional Naval.

Pela República da Bolívia

- Policía Nacional de Bolivia.

Pela República do Chile

- Carabineros de Chile.
- Policía de Investigaciones de Chile.

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador

Pela República do Peru
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- Dirección General de la Policía Nacional

Pela República Bolivariana da Venezuela

- Cuerpo de Investigaciones Científicas, Penales y Criminalísticas
- Guardia Nacional de Venezuela
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  ATA         DE         RETIFICAÇÃO  

Na cidade de  Assunção, aos 24 dias do mês de  janeiro de 2012, o
Ministério das  Relações  Exteriores da República do Paraguai, no uso das
faculdades que lhe  confere   a   Resolução MERCOSUL/RES/GMC/Nº 80/00,   e
em   virtude   do  procedimento estabelecido na Convenção  de Viena sabre o
Direito dos Tratados,  referente à  correção de erros em textos ou cópias
autenticadas dep tratados, faz constar:                                                              ·

Que  foram  detectados erros  de tradução na  versão no  idioma  português  do
"Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os
Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia, a República do Chile, a
República  do  Equador,  a República do  Peru  e  a  República  Bolivariana  da
Venezuela, assinado em Córdoba, República Argentina, no dia 20 de julho de
2006, conforme abaixo:

Correção ao texto do Acordo Quadro em português:

1 )- No Artigo 4

Onde     se         lê:  
"Alcances  estabelecidos  no  Artigo  1  do  presente  Acordo,  pelos  dos  meios 
tecnológicos".

Leia-se:
"Alcances   estabelecidos   no  Artigo   1   do   presente  Acordo,   pelos   meios

tecnológicos".

2 )- No Artigo 7

Onde     se         lê:  
"de funcionários de hierarquia equivalente, e seus texto deverá ser submetido".

Leia-se:
"de funcionários de hierarquia equivalente, e seus textos deverão ser submetidos".

3 )- No Artigo13, parágrafo 1.

Onde     se         lê:  
"sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento".

Leia-se:
"sobre a interpretação, a aplicação ou o descumprimento".

1
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4 )- No Artigo 13, parágrafo 2.

Onde     se     lê:  
"sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento".

Leia-se:
"sobre a interpretação, a aplicação ou o descumprimento".

5 )- No Anexo, Artigo 2.

Onde     se     lê:  
"Os Ministérios integrantes da Reunião, pó meio de seus órgãos".

Leia-se:
"Os Ministérios integrantes da Reunião, por meio de seus órgãos".

6 )- No Anexo, Artigo 3.

Onde     se     lê:  
"Sem prejuízo das tipificações jurídico penais contidas".

Leia-se:
"Sem prejuízo das tipificações jurídico - penais contidas".

7)- No Anexo, Artigo 8

Onde     se   lê  :  
"A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e de 
sua  tramitação. Se  a  solicitação não  puder  ser  tramitada  sem   violar   a 
confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual 
decidirá se mantem vigente a solicitação."

Leia-se:
"A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da sol ic i tação e de
sua  tramitação. Se  a  solicitação não  puder  ser  tramitada  sem  violar   a 

confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual 

decidirá se mantém vigente a solicitação."

Em conseqüência e considerando que as cor reções  desses erros não afetam o
âmbito   de   aplicação da   derrogação pelos   Estados Signatários.   Efetua-se   a
retificação de acordo com o acima exposto.

E para manter a consistência, o Ministerio das Relações Exteriores da República
do Paraguai estende o presente Acta de Retificação  em local e data acima, para
efeitos de emissão de novas cópias autenticadas aos Estados-Membros e Estados
Associados.                                                             ·
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ACORDO QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA
REGIONAL ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA

BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DO EQUADOR, A
REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai
e a República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes MERCOSUL, e
a  República  da  Bolívia,  a  República  do  Chile,  a  República  da  Colômbia,  a
República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a  República  Bolivariana  da
Venezuela, são Partes do presente Acordo.

REITERANDO o  disposto  no  Protocolo  de  Ushuaia  sobre  Compromisso
Democrático no MERCOSUL, Bolívia e Chile, no sentido de que a plena vigência
das  instituições  democráticas  é  condição  essencial  para  a  consecução  dos
objetivos do Tratado de Assunção.

CONVENCIDOS de  que a  consolidação da  democracia  na  região  pressupõe  a
construção de um espaço comum onde prevaleçam a ordem, a segurança e o
respeito às liberdades individuais.

CONSIDERANDO a necessidade de maximizar os níveis de segurança na região,
mediante a otimização dos mecanismos de prevenção e repressão de todas as
formas do crime organizado e atos delituosos.

CONSCIENTES de  que a crescente  dimensão transnacional  da  ação criminosa
implica  novos  desafios  que  requerem  ações  simultâneas,  coordenadas  e/ou
complementares em toda a região, com o fim comum de reduzir ao mínimo possível
o  impacto  negativo  desses  delitos  sobre  o  povo  e  sobre  a  consolidação  da
democracia no MERCOSUL e Estados Associados.

TENDO  PRESENTES os  avanços  obtidos  em  matéria  de  cooperação  e
coordenação no âmbito da segurança regional a partir dos trabalhos desenvolvidos
pela Reunião de Ministros do Interior, criada pela Decisão Nº 7/96 do Conselho do
Mercado Comum.

RECONHECENDO a  conveniência  de  estabelecer  um  quadro  institucional
adequado na matéria.
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ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo

O  objetivo  do  presente  acordo  é otimizar  os  níveis  de  segurança  da  região,
promovendo a mais ampla cooperação e assistência recíproca na prevenção e
repressão das atividades ilícitas,  especialmente  as  transnacionais,  tais  como:  o
tráfico  ilícito  de  entorpecentes  e  substâncias  psicotrópicas,  o  terrorismo
internacional, a lavagem de dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munições e
explosivos,  o  tráfico  ilícito  de  pessoas,  o  contrabando  de  veículos  e  os  danos
ambientais,  entre outras.  As Partes tomam nota de que,  no caso da República
Bolivariana  da  Venezuela,  a  expressão  “Lavado  de  Activos”  transcreve-se
legalmente em termos de “Legitimação de Capitais”.

Artigo 2
Alcance

A cooperação e a assistência mencionadas no artigo anterior serão prestadas, por
meio  dos  organismos  competentes  das  Partes que  formulem  e  implementem
políticas ou participem na manutenção da segurança pública e da segurança das
pessoas  e  seus  bens,  a  fim  de  tornar  cada  dia  mais  eficientes  as  tarefas  de
prevenção e repressão das atividades ilícitas em todas as suas formas.

Artigo 3
Formas de cooperação

Para os fins do presente Acordo, a cooperação compreenderá o intercâmbio de
informação, de análise e de apreciações; a realização de atividades operacionais
coordenadas,  simultâneas e/ou complementares;  a  capacitação e a geração de
mecanismos  e  instâncias  para  materializar  esforços  comuns  no  campo  da
segurança pública e a segurança das pessoas e seus bens.

A cooperação poderá compreender outras formas que as Partes acordem segundo
suas necessidades.

Artigo 4
Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança

Para o intercâmbio de informação mencionado no artigo anterior, adota-se como
sistema oficial o SISME (Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança do
MERCOSUL).

O SISME se utilizará para processar a informação relacionada com acontecimentos
operacionais policiais, pessoas, veículos e outros elementos que oportunamente se
determinem  para  tal  fim,  conforme  os  alcances  estabelecidos  no  Artigo  1  do
presente Acordo, pelos meios tecnológicos que para tal propósito se estabeleçam.
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A Reunião de Ministros  do Interior  do  MERCOSUL elevará  para  aprovação do
Conselho  do  Mercado  Comum,  uma  proposta  de  conformação  do  SISME  que
estabeleça  seus  fundamentos,  objetivo,  alcance,  estrutura  e  critérios  de
administração,  assim como os princípios que assegurem coerência,  integridade,
segurança e disponibilidade dos dados do sistema. 

Artigo 5
Implementação

Para  a  implementação  do  presente  Acordo,  as  Partes  subscreverão  acordos
adicionais nos quais se estabelecerão planos de ação específicos ou se definirão
prioridades para a atuação coordenada, simultânea e/ou complementar.  O texto
desses acordos será submetido à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 6
Recursos

Os recursos necessários para a execução do presente Acordo e para alcançar seu
objetivo  serão  de  responsabilidade  de  cada  uma das  Partes;  não  obstante,  as
mesmas  poderão  acordar,  quando  estimarem  conveniente,  outras  formas  de
custear as despesas.

Artigo 7
Âmbito de Negociação

As propostas de acordos adicionais ou de modificações ao presente Acordo ou a
seus  instrumentos  adicionais  deverão  contar  com a  aprovação  da  Reunião  de
Ministros do Interior do MERCOSUL ou de funcionários de hierarquia equivalente, e
seus textos deverão ser submetidos posteriormente à aprovação do Conselho do
Mercado Comum.

Artigo 8
Supervisão de planos de ação

A Reunião de Ministros do Interior, por si ou por meio de seus órgãos dependentes,
supervisionará  a  implementação  dos  planos  de  ação  adotados  no  quadro  do
presente Acordo.

Artigo 9
Convocação extraordinária

A Reunião de Ministros do Interior poderá convocar encontros extraordinários para
tratar de assuntos relacionados com o presente Acordo a pedido fundamentado de
qualquer das Partes. 
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Artigo 10
Coordenação com outros órgãos do MERCOSUL

Se  os  temas  de  segurança  regional  estiverem  relacionados  com  matérias  de
competências de outros foros ou órgãos do MERCOSUL, a Reunião de Ministros
do Interior  trabalhará coordenadamente com eles, conforme o estabelecido pela
normativa vigente.

Artigo 11
Instrumentos adicionais

Aprovar a incorporação do seguinte anexo, o qual só poderá ser modificado na
forma prevista no Artigo 7, sem prejuízo de outros que sejam acordados.

Anexo: ESTRUTURA GERAL DE COOPERAÇÃO:

COOPERAÇÃO  POLICIAL  NA  PREVENÇÃO  E  NA  AÇÃO  EFETIVA  ANTE
FATOS  DELITUOSOS  ENTRE  OS  ESTADOS  PARTES  DO  MERCOSUL,  A
REPÚBLICA  DA  BOLIVIA,  A  REPÚBLICA  DO  CHILE,  A  REPÚBLICA  DA
COLÔMBIA,  A  REPÚBLICA  DO  EQUADOR,  A  REPÚBLICA  DO  PERU  E  A
REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Artigo 12
Outros compromissos na matéria

O  presente  Acordo  não  restringirá  a  aplicação  total  ou  parcial  de  outros
instrumentos  que  sobre  a  mesma  matéria  foram  assinados  ou  possam  ser
assinados entre  as  Partes,  na  medida em que suas cláusulas  resultarem mais
favoráveis  para  fortalecer  a  cooperação  mútua  em assuntos  vinculados  com a
segurança. Essas Partes poderão informar às demais quando a natureza desses
instrumentos seja de seu interesse.

Artigo 13
Solução de controvérsias

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação  ou  o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados
Partes do MERCOSUL se resolverão pelo sistema de solução de controvérsias
vigente no MERCOSUL.

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação  ou  o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais
Estados Partes dos MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolverão
conforme os  mecanismos  de  solução  de controvérsias  estabelecidos  no  Direito
Internacional.
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Artigo 14
Vigência e Depósito

O  presente  Acordo  entrará  em  vigor  trinta  (30)  dias  após  o  depósito  do
instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL. Nessa
mesma data,  entrará em vigor para os Estados Associados que o tiverem
ratificado  anteriormente.  Para  os  Estados  Associados  que  não  o  tiverem
ratificado com anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo
dia em que se deposite o respectivo instrumento de ratificação.

Os  direitos  e  obrigações  derivados  do  Acordo  somente  se  aplicarão  aos
Estados que o tenham ratificado.

A  República  do  Paraguai  será  depositária  do  presente  Acordo  e  dos
respectivos instrumentos de ratificação, devendo notificar às partes a data dos
depósitos desses instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim
como enviar-lhes cópia devidamente autenticada do mesmo.

Artigo 15
Adesão

Este  Acordo  fica  aberto  à  adesão  de  outros  Estados  Associados,  conforme  o
estabelecido no artigo 8 da Decisão CMC No 28/04, ou por aqueles procedimentos
que no futuro o Conselho do Mercado Comum determinar.

Artigo 16
Denúncia

As Partes poderão, em qualquer momento, denunciar o presente Acordo mediante
notificação escrita, dirigida ao Depositário, o qual notificará às demais Partes. A
denúncia produzirá seus efeitos cento e oitenta (180) dias depois de notificadas as
demais partes.

Artigo 17
Cláusula transitória

O presente Acordo substitui o “Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de
Segurança Regional entre os Estados Partes do MERCOSUL” e o “Acordo Quadro
sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do
MERCOSUL,  a  República  da  Bolívia  e  a  República  do  Chile”  aprovados  pela
Decisão CMC Nº 35/04 e assinados em Belo Horizonte em 16 de dezembro de
2004.

Assinado em Córdoba, Republica Argentina, aos  20  dias do mês de julho de dois
mil e seis, em dois originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.
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ANEXO 

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA

DA BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A
REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA

BOLIVARIANA DA VENEZUELA

CAPÍTULO I
ALCANCE

Artigo 1

As  Partes  do  presente  Acordo,  mediante  as  respectivas  Seções  Nacionais  da
Reunião  de  Ministros  do  Interior  do  MERCOSUL ou  funcionários  de  hierarquia
equivalente (doravante “Reunião”), prestarão cooperação por meio das autoridades
de execução para prevenir e/ou tomar ação efetiva ante fatos delituosos, sempre
que tais atividades não estejam reservadas pelas leis da Parte requerida a outras
autoridades e que objeto da solicitação não viole sua legislação processual ou de
fundo.

O estabelecido no parágrafo anterior  não obstará a cooperação direta entre as
autoridades de execução no âmbito de suas respectivas jurisdições e competências
se  ocorrerem  razões  de  urgência  operacional,  com  a  obrigação  de  dar,
posteriormente, conhecimento imediato às respectivas Seções Nacionais.

Artigo 2

Para os fins da cooperação mencionada no parágrafo anterior serão autoridades de
execução as Forças de Segurança e/ou Policiais relacionadas no Apêndice.  Os
Ministérios  integrantes  da  Reunião,  por  meio  de  seus  órgãos  dependentes,
supervisionarão a aplicação das mesmas.

Artigo 3

A assistência e a cooperação compreenderá todas as situações de interesse mútuo
referidas às tarefas de polícia abrangidas nos Artigos 1 e 3 do Acordo Quadro, sem
prejuízo das tipificações jurídico-penais contidas nas respectivas legislações das
Partes.

Artigo 4

A cooperação será prestada conforme permita a legislação interna e o presente
Acordo e estará referida a:

c. O intercâmbio de informação sobre a preparação ou a perpetração de delitos
que possam interessar às demais Partes.
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d. A  execução  de  atividades  investigativas  e  diligências  sobre  situações  ou
pessoas imputadas ou supostamente vinculadas a fatos delituosos,  as quais
serão realizadas pela Parte requerida.

CAPÍTULO II
INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO

Artigo 5

As  solicitações  de  cooperação  e  intercâmbio  de  informação  contempladas  no
presente Acordo, salvo a situação descrita no Artigo 1, parágrafo 2, deverão ser
encaminhadas direta entre as respectivas Seções Nacionais da Reunião, através
do Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança do MERCOSUL (SISME),
devendo em tal caso ser ratificadas por documento original firmado e dentro dos
dez (10)  dias seguintes da formulação inicial.  As solicitações deverão indicar  a
investigação ou procedimento para que será utilizada a informação.

O procedimento  estabelecido  anteriormente  vigorará  até  a  implementação,  pelo
Sistema de Intercâmbio de Informação referido, do procedimento de validação que
garantirá autenticidade das solicitações. Além disso, os requerimentos poderão ser
adiantados às  Seções Nacionais  respectivas,  mediante  telex,  fac-símile,  correio
eletrônico ou outros meios.

A Seção Nacional da Parte requerida fará a tramitação da solicitação, dando-lhe
caráter  de  urgência,  a  partir  da  instrumentação de um mecanismo que o torne
possível.

Com o fim de concretizar esse procedimento, a titularidade das Seções Nacionais
deverá manter-se atualizada ante a Seção Nacional que exerça a Presidência Pro
Tempore, a qual informará às outras no caso em que se produzam modificações.

Artigo 6

A informação solicitada nos termos do presente Acordo será fornecida pela Parte
requerida,  conforme  as  respectivas  legislações,  nas  mesmas  condições
proporcionadas às para as suas próprias autoridades.

Artigo 7

Sem  prejuízo  do  expressado  anteriormente,  a  Parte  requerida  poderá  adiar  o
cumprimento  da  solicitação,  ou  sujeitá-la  a  condições,  se  interferir  em  uma
investigação em curso no âmbito de sua jurisdição.

Artigo 8

As Partes deverão:

c. A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e
de sua tramitação. Se a solicitação não puder ser tramitada sem violar a
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confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a
qual decidirá se mantém vigente a solicitação.

d. Da mesma maneira,  a Parte  requerida poderá solicitar  que a informação
obtida tenha caráter confidencial. Nesse caso, a parte requerente respeitará
as condições estabelecidas pela Parte requerida. Se a requerente não puder
aceitá-las,  comunicará  o  fato  à  Parte  requerida,  a  qual  decidirá  sobre  a
prestação da colaboração.

Artigo 9

A Parte requerida informará à requerente, o mais rápido possível, sobre o estado
de cumprimento da solicitação.

Artigo 10

A Parte  requerente,  salvo  consentimento  prévio  da  Parte  requerida,  só  poderá
utilizar  a  informação  obtida  em virtude  do  presente  Acordo  na  investigação  ou
procedimento indicado na solicitação.

Artigo 11

A  solicitação  deverá  ser  redigida  na  língua  da  Parte  requerente  e  estará
acompanhada  de  uma  tradução  no  idioma  da  Parte  requerida  quando  for
necessário. Os relatórios resultantes serão redigidos somente na língua da Parte
requerida.

CAPÍTULO III
PERSEGUIÇÃO DE CRIMINOSOS

Artigo 12

Os funcionários das Forças de Segurança e/ou Policiais das Partes que, em seu
próprio  território,  persigam  uma  ou  mais  pessoas  que,  para  iludir  a  ação  da
autoridade, transpassarem o limite fronteiriço, poderão entrar no território da outra
Parte somente para informar e solicitar à autoridade policial mais próxima, ou a
quem exerça  tal  função,  o  auxílio  imediato  no  caso.  Com relação ao  ocorrido,
imediatamente  cada  Parte  deverá  redigir  uma  ata  e  informar  o  fato  às  suas
autoridades judiciais competentes, de acordo com sua legislação interna.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

Quando as autoridades competentes tomarem parte nas causas originadas pela
ação das Forças de Segurança e/ou Policiais, a cooperação prosseguirá conforme
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o estabelecido pelos instrumentos de cooperação internacional em matéria penal
vigentes entre as Partes envolvidas.

Artigo 14

As Partes, através das autoridades de execução, se comprometem a estabelecer e
manter, especialmente nas áreas de fronteira, os sistemas de comunicações mais
adequados aos fins do presente Acordo.
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APÊNDICE

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA

DA BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A
REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA

BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Relação das Forças de Segurança e/ou Policiais comprometidas nos termos do
presente Acordo:

Pela República Argentina

- Gendarmería Nacional Argentina.
- Prefectura Naval Argentina.
- Policía Federal Argentina.
- Policía de Seguridad Aeroportuaria.

Pela República Federativa do Brasil

- Departamento de Polícia Federal.

Pela República do Paraguai

- Policía Nacional del Paraguay.

Pela República Oriental do Uruguai

- Policía Nacional del Uruguay.
- Prefectura Nacional Naval.

Pela República da Bolívia

- Policía Nacional de Bolivia.

Pela República do Chile

- Carabineros de Chile.
- Policía de Investigaciones de Chile.

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador
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Pela República do Peru

- Dirección General de la Policía Nacional

Pela República Bolivariana da Venezuela

- Cuerpo de Investigaciones Científicas, Penales y Criminalísticas
- Guardia Nacional de Venezuela
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO
MERCOSUL

MENSAGEM Nº 711, DE 2020
(Do Poder Executivo)

Submete à apreciação do Congresso Nacional o
texto retificado do Acordo Quadro sobre
Cooperação em Matéria  de Segurança  Regional
entre os Estados Partes do Mercosul, a República
da Bolívia, a República do Chile, a República do
Equador, a República do Peru e a República
Bolivariana da Venezuela, celebrado em
Córdoba, em 20 de julho de 2006.

Autor: PODER EXECUTIVO
Relator: deputado Heitor Schuch

I – RELATÓRIO

Esta Representação é chamada a se pronunciar sobre o texto retificado do
Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados
Partes  do Mercosul,  a  República da Bolívia,  a República do Chile,  a  República  do
Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, celebrado em
Córdoba, em 20 de julho de 2006.

À luz do que determina a Resolução nº 1, de 2011, do Congresso
Nacional (CN), compete à Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
“apreciar e emitir parecer a todas as matérias de interesse do  Mercosul que
venham a ser submetidas ao Congresso Nacional, inclusive as emanadas dos órgãos
decisórios  do Mercosul” (art.  3º,  inciso  I),  e,  segundo dispõe  o art.  5º,  inciso I,  “a
Representação Brasileira examinará a matéria quanto ao mérito e oferecerá o respectivo
projeto de decreto legislativo”.

O Acordo em exame é submetido à apreciação do Congresso Nacional
por meio da Mensagem Presidencial nº 711, de 3 de dezembro de 2020, acompanhada
de Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 00210/2020, dos Senhores Ministros
de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública, de 11 de novembro
de 2020.
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É destacado na Exposição de Motivos que:

(...)

2. O referido Acordo tem o propósito de otimizar os níveis de
segurança da região, ao promover cooperação ampla e assistência
recíproca  na prevenção e  na repressão de  atividades  ilícitas,  em
particular as de caráter transnacional. Refere-se, em especial, à
cooperação policial em prevenção e em ações efetivas de combate a
atos delituosos.

(...)

O tratado em apreço, assinado em Córdoba no dia 20 de julho de 2006, é
composto de 17 artigos. Seu texto foi retificado em Assunção em 24 de janeiro de 2012.
A medida foi necessária ante a presença de erros de tradução na versão em português do
Acordo, conforme disposto na Ata de Retificação.

O Artigo 1 se ocupa do objeto do Acordo, referido no trecho da
exposição de motivos transcrita.  Na sequência,  o Artigo 2 versa sobre o alcance da
cooperação e da assistência; o Artigo 3 dá notícia das formas de cooperação; e o Artigo
4 trata do Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança (SISME).

Os demais  artigos  cuidam da implementação (Artigo  5);  dos recursos
(Artigo 6); do âmbito de negociação (Artigo 7); da supervisão de planos de ação (Artigo
8); da convocação de encontros extraordinários (Artigo 9); da coordenação com outros
órgãos do MERCOSUL (Artigo 10); e dos instrumentos adicionais (Artigo 11).

Por fim, o ato internacional sob exame apresenta suas cláusulas finais,
que se referem: aos outros compromissos na matéria (Artigo 12), à  solução  de
controvérsias (Artigo 13), à vigência e depósito (Artigo 14), à adesão (Artigo 15), à
denúncia (Artigo 16), e à cláusula transitória (Artigo 17).

Para além disso,  o Acordo conta com: Anexo, que contém 14 artigos
divididos  em quatro  Capítulos  (I  –  Alcance;  II  –  Intercâmbio  de informação;  III  –
Perseguição de criminosos; e IV – Disposições Finais) e Apêndice que indica a relação
por país das forças de segurança e/ou policiais comprometidas nos termos do Acordo.
No caso brasileiro, é o Departamento de Polícia Federal.

II – VOTO DO RELATOR

O Acordo  objeto  da  emenda  em análise  está  em consonância com o
preconizado nos documentos fundadores do MERCOSUL, que prescrevem o
compromisso dos Estados Partes em harmonizar suas legislações  em função  dos
objetivos comuns ali estabelecidos.

A cooperação em matéria de segurança regional está, por certo, inserida
nessa importante dimensão do processo integracionista. O tema é tanto mais relevante
quanto  mais  nos  damos  conta  da  crescente  vertente transnacional da atividade
criminosa. Esse contexto aponta para a necessidade de maior empenho das autoridades
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responsáveis pelo combate ao crime no plano regional.  Os novos desafios requerem
ações simultâneas, coordenadas e/ou complementares em toda a região. Desse jeito, é
possível otimizar os mecanismos de prevenção e repressão das diferentes formas de
crime organizado e de atos delituosos.

Nesse sentido, o Acordo Quadro, com a retificação mencionada, há de
aproximar os distintos aparatos domésticos responsáveis pelo combate à criminalidade.
E  essa  aproximação  terá,  por  certo,  reflexos  na  redução  do impacto  negativos  da
“indústria  do  crime”  sobre  as  populações  inseridas  na área  do  MERCOSUL  com
projeção positiva tanto para os Estados membros quanto para os associados do Bloco.

Pelo exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do o texto,
na forma do projeto de decreto legislativo que se segue.

Sala da Comissão, em de de 2021.

Deputado Heitor Schuch

 Relator
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2021

(MENSAGEM Nº 711, DE 2020)

Aprova o texto retificado do Acordo Quadro
sobre Cooperação  em  Matéria  de  Segurança
Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a
República da  Bolívia,  a  República  do  Chile,  a
República do Equador, a República do Peru e a
República Bolivariana da Venezuela, celebrado
em Córdoba, em 20 de julho de 2006.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica aprovado o texto retificado do Acordo Quadro
sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados
Partes do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a  República  do  Chile,  a
República do Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da
Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006.

Parágrafo  único.  Ficam sujeitos  à  aprovação  do  Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida
Emenda, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso  I  do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em de de 2021.

Relator(a)

*C
D2

18
73

22
18

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Heitor Schuch
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218732218600
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 
reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, 
sugeriu a aprovação, nos termos do projeto de decreto legislativo que apresenta da 
Mensagem nº 711/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Heitor Schuch.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Senadores Eliziane Gama, Rodrigo Cunha, Humberto Costa, 
Nelsinho Trad, Soraya Thronicke, Angelo Coronel, Jaques Wagner, Luiz Carlos 
Heinze, Mecias de Jesus, e Weverton; e os Deputados Arlindo Chinaglia, Celso 
Russomanno,  Heitor Schuch, Odair Cunha, Paulo Vicente Caleffi, Perpétua Almeida 
e Rosângela Gomes, Afonso Motta, Carlos Gomes e Paulão. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2021.  
 

Senador Nelsinho Trad 
Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 934, DE 2021

Aprova  o  texto  retificado  do  Acordo
Quadro  sobre  Cooperação  em  Matéria  de
Segurança Regional entre os Estados Partes
do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a
República do Chile, a República do Equador,
a  República  do  Peru  e  a  República
Bolivariana  da  Venezuela,  celebrado  em
Córdoba, em 20 de julho de 2006.

Autora:   REPRESENTAÇÃO  BRASILEIRA
NO  PARLAMENTO  DO
MERCOSUL.

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo nº 934, de 2021, de autoria da

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul,  conforme sua ementa

aprova o texto retificado do Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de

Segurança  Regional  entre  os  Estados  Partes  do  Mercosul,  a  República  da

Bolívia, a República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a

República Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de

2006, que,  em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso I, da Constituição

Federal, veio à submissão do Congresso Nacional pela Mensagem nº 711, de

04 de dezembro de 2020, do Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

acompanhada  da  EMI  nº  00210/2020  MRE  MJSP,  dos  Excelentíssimos

Senhores Ministros das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública.

O referido Acordo, conforme a exposição de motivos, tem “o

propósito  de  otimizar  os  níveis  de  segurança  da  região,  ao  promover *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219302970200
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cooperação ampla e assistência recíproca na prevenção e na repressão de

atividades  ilícitas,  em particular  as  de  caráter  transnacional.  Refere-se,  em

especial, à cooperação policial em prevenção e em ações efetivas de combate

a atos delituosos”.

Apresentada  no  dia  29/10/2021  foi  encaminhadas  às

Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54

RICD). Sujeita à apreciação do Plenário em regime de urgência.

No dia 24/11/2021 fui designado relator.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Decreto Legislativo nº 934, de 2021, aprovando o

texto do Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional

entre os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia, a República do

Chile, a República do Equador, a República do Peru e a República Bolivariana

da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006, foi distribuído a

esta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado porque

o referido instrumento internacional trata do combate ao crime organizado, nos

termos do que dispõe a  alínea “b”  do  inciso  XVI  do  art.  32  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados.

Os excertos da Exposição de Motivos transcritos anteriormente

já  são o bastante para justificar  o  mérito  desse Acordo. Entretanto,  do seu

preâmbulo ainda por ser ressaltado que da parte da República Argentina, a

República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental

do Uruguai, na qualidade de Estados Partes MERCOSUL, e a República da

Bolívia,  a  República  do  Chile,  a  República  da  Colômbia,  a  República  do

Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, são

Partes  do  presente  Acordo,  considerando  a  necessidade  de  maximizar  os *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219302970200
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níveis  de segurança na região,  mediante a otimização dos mecanismos de

prevenção  e  repressão  de  todas  as  formas  do  crime  organizado  e  atos

delituosos.

O  artigo  1  explicita  o  objetivo  que  é  otimizar  os  níveis  de

segurança  da  região,  promovendo  a  mais  ampla  cooperação  e  assistência

recíproca na prevenção e repressão das atividades ilícitas, especialmente as

transnacionais,  tais  como:  o  tráfico  ilícito  de  entorpecentes  e  substâncias

psicotrópicas, o terrorismo internacional, a lavagem de dinheiro, o tráfico ilícito

de  armas  de  fogo,  munições  e  explosivos,  o  tráfico  ilícito  de  pessoas,  o

contrabando de veículos e os danos ambientais, entre outras. As Partes tomam

nota de que,  no caso da República Bolivariana da Venezuela, a expressão

“Lavado de Activos” transcreve-se legalmente em termos de “Legitimação de

Capitais”

Artigo 2 trás o alcance e o 3 formas de cooperação. O Artigo 4

alude ao Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança, o Artigo 5 a

implementação e 6 aos recursos. O Artigo 7 define o âmbito de negociação,

Artigo 8 a supervisão de planos de ação. O Artigo 9 explicita as hipóteses de

convocação extraordinária. O Artigo 10 menciona a Coordenação com outros

órgãos e o Artigo 11 Instrumentos adicionais.

È  importante  citar  a  Estrutura  Geral  de  Cooperação:

Cooperação policial  na prevenção e na ação efetiva ante fatos delituosos

entre os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia, a República do

Chile, a República da Colômbia, a República do Equador, a República do

peru e a República Bolivariana da Venezuela.

Salienta-se  que  o  acordo prevê a  Cooperação  policial  na

prevenção e na ação efetiva ante fatos delituosos entre os Estados Partes

do Mercosul, a República da Bolívia, a República do chile, a República da

Colômbia,  a  República  do  Equador,  a  República  do Peru  e  a  República

Bolivariana da Venezuela, nos Artigo 12 Outros compromissos,  Artigo 13

Solução de controvérsias, Artigo 14 Vigência e Depósito, Artigo 15 Adesão,

Artigo 16 Denúncia. 
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Possui  uma  anexo  que  aborda  a  Cooperação  Policial  na

prevenção e ação efetiva ante fatos delituosos entre os Estados Partes do

Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a  República  do  chile,  a  República  da

Colômbia,  a  República  do  equador,  a  República  do  Peru  e  a  República

Bolivariana da Venezuela. Anexo este com quatros capítulos.

Da  na  análise  do  texto  do  Acordo  em  pauta,  pode-se

concluir que o mesmo tornar-se-á um poderoso instrumento no combate

ao crime organizado, cabendo destacar que os Estados Partes e demais

signatários possuem ampla necessidade de colaborarem com a matéria,

pois na maioria das vezes, trata-se de crime de caráter transnacional. 

Feitas  essas  considerações,  reputamos  que  o  presente

Acordo atende ao interesse nacional e consagra o princípio constitucional da

“cooperação entre os povos para o progresso da humanidade” (art.  4º,  IX,

CRFB/88), sendo instrumento que irá disciplinar a Cooperação em Matéria de

Segurança  Regional  entre  os  Estados  Partes  do  Mercosul,  a  República  da

Bolívia, a República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a

República Bolivariana da Venezuela, instrumento importantíssimo no quesito

segurança pública.

Em face do exposto, votamos, no MÉRITO, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Decreto Legislativo nº 934, de 2021, que veio a esta Comissão

Permanente  para  aprovação  do  “texto  retificado  do  Acordo  Quadro  sobre

Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do

Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a  República  do  Chile,  a  República  do

Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela”.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 934, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  opinou  pela  aprovação  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº
934/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luis Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emanuel  Pinheiro  Neto  -  Presidente,  Aluisio  Mendes,  Capitão
Wagner,  Daniel  Silveira,  Delegado  Antônio  Furtado,  Delegado  Éder  Mauro,  Dr.
Leonardo,  Guilherme Derrite,  Junio  Amaral,  Lincoln  Portela,  Luis  Miranda,  Magda
Mofatto,  Mara  Rocha,  Marcel  van  Hattem,  Nicoletti,  Osmar  Terra,  Pastor  Eurico,
Reginaldo Lopes, Sanderson, Sargento Fahur, Subtenente Gonzaga, Coronel Armando,
Delegado Marcelo Freitas, Eli Corrêa Filho, Fábio Henrique, General Girão, General
Peternelli, Gonzaga Patriota, Gurgel, João Campos, Jones Moura, Jorielson e Loester
Trutis. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210225492800

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

12
/2

02
1 

18
:3

1 
- C

SP
CC

O
PA

R 
1 

CS
PC

CO
 =

> 
PD

L 
93

4/
20

21

41



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 934-C/2021 

 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO [PRL 1 CREDN => PDL 934/2021] > 

CD219121044400 

PRL 1 CREDN => PDL 934/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 934, DE 2021

Aprova  o  texto  retificado  do  Acordo
Quadro  sobre  Cooperação  em  Matéria  de
Segurança Regional entre os Estados Partes
do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a
República do Chile, a República do Equador,
a  República  do  Peru  e  a  República
Bolivariana  da  Venezuela,  celebrado  em
Córdoba, em 20 de julho de 2006.

Autora:   REPRESENTAÇÃO  BRASILEIRA
NO  PARLAMENTO  DO
MERCOSUL.

Relator: Deputado CORONEL ARMANDO

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  projeto  de  decreto  legislativo  de  autoria  da

Representação  Brasileira  no  Parlamento  do  Mercosul,  que  “aprova  o  texto

retificado  do  Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em  Matéria  de  Segurança

Regional  entre  os  Estados  Partes  do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a

República  do  Chile,  a  República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a

República Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de

2006”.  Nessa Representação, a proposição foi aprovada, em 20 de outubro de

2021, nos termos do parecer do ilustre Relator, Deputado Heitor Schuch.

Para  efeitos  de  relatório,  adota-se  o  circunstanciado  texto

aprovado  pela  douta  Representação  Brasileira  no  Parlamento  do  Mercosul,

litteris:

 “O Acordo em exame é submetido à apreciação do Congresso

Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº 711, de 3 de
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dezembro de 2020,  acompanhada de Exposição de Motivos

Interministerial  (EMI)  nº  00210/2020,  dos Senhores Ministros

de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança

Pública, de 11 de novembro de 2020.

É destacado na Exposição de Motivos que:

(...)

2. O referido Acordo tem o propósito de otimizar os níveis de

segurança  da  região,  ao  promover  cooperação  ampla  e

assistência  recíproca  na  prevenção  e  na  repressão  de

atividades  ilícitas,  em particular  as  de  caráter  transnacional.

Refere-se, em especial, à cooperação policial em prevenção e

em ações efetivas de combate a atos delituosos.

(...)

O tratado em apreço, assinado em Córdoba no dia 20 de julho

de 2006, é composto de 17 artigos. Seu texto foi retificado em

Assunção em 24 de janeiro de 2012. A medida foi necessária

ante a presença de erros de tradução na versão em português

do Acordo, conforme disposto na Ata de Retificação.

O Artigo 1 se ocupa do objeto do Acordo, referido no trecho da

exposição de motivos transcrita. Na sequência, o Artigo 2 versa

sobre o alcance da cooperação e da assistência; o Artigo 3 dá

notícia das formas de cooperação; e o Artigo 4 trata do Sistema

de Intercâmbio de Informação de Segurança (SISME).

Os demais artigos cuidam da implementação (Artigo 5);  dos

recursos  (Artigo  6);  do  âmbito  de  negociação  (Artigo  7);  da

supervisão de planos de ação (Artigo 8);  da convocação de

encontros  extraordinários  (Artigo  9);  da  coordenação  com

outros órgãos do MERCOSUL (Artigo 10); e dos instrumentos

adicionais (Artigo 11).

Por  fim,  o  ato  internacional  sob  exame  apresenta  suas

cláusulas finais, que se referem: aos outros compromissos na *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Armando
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219121044400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

12
/2

02
1 

20
:1

5 
- C

RE
DN

PR
L 

1 
CR

ED
N

 =
> 

PD
L 

93
4/

20
21

43



44 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 934-C/2021 

PRL 1 CREDN => PDL 934/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3

matéria (Artigo 12), à solução de controvérsias (Artigo 13), à

vigência  e  depósito  (Artigo  14),  à  adesão  (Artigo  15),  à

denúncia (Artigo 16), e à cláusula transitória (Artigo 17).

Para além disso, o Acordo conta com: Anexo, que contém 14

artigos  divididos  em  quatro  Capítulos  (I  –  Alcance;  II  –

Intercâmbio de informação; III – Perseguição de criminosos; e

IV – Disposições Finais) e Apêndice que indica a relação por

país das forças de segurança e/ou policiais comprometidas nos

termos do Acordo.  No caso brasileiro,  é o Departamento de

Polícia Federal.”

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Acordo Quadro em exame tem por escopo “otimizar os níveis

de segurança da região, promovendo a mais ampla cooperação e assistência

recíproca na prevenção e repressão das atividades ilícitas, especialmente as

transnacionais,  tais  como:  o  tráfico  ilícito  de  entorpecentes  e  substâncias

psicotrópicas, o terrorismo internacional, a lavagem de dinheiro, o tráfico ilícito

de  armas  de  fogo,  munições  e  explosivos,  o  tráfico  ilícito  de  pessoas,  o

contrabando de veículos e os danos ambientais, entre outras” (Artigo 1).

Em  razão  de  suas  características,  o  combate  efetivo  aos

crimes  transnacionais  pressupõe  a  adoção  de  atos  de  cooperação

internacional.  Não por outro motivo, a cada dia, novos acordos internacionais

em matéria de cooperação judiciária em matéria penal são pactuados, com a

finalidade  de  garantir  rapidez  e  eficácia  às  ações  de  investigação  e  de

persecução criminal que estejam sujeitas à jurisdição de mais de um Estado. 

Nesse  contexto,  vale  ressaltar  que,  no  âmbito  regional,  já

vigora o Acordo Quadro de Cooperação entre os Estados Partes do Mercosul e

Estados Associados para a Criação de Equipes Conjuntas  de Investigação,

assinado em San Juan, Argentina, em 2 de agosto de 2010. Esse compromisso *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Armando
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219121044400
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internacional  foi  aprovado  pelo  Congresso  Nacional  por  meio  do  Decreto

Legislativo nº 162, de 2018, e ratificado pelo Estado brasileiro em 11 de janeiro

de 2019.

Nota-se, portanto, que o Acordo Quadro sob análise é parte do

esforço dos Estados Partes do Mercosul, da Bolívia, do Chile, do Equador, do

Peru e da Venezuela,  que visa aperfeiçoar  os mecanismos de combate ao

crime organizado transnacional, por meio do intercâmbio de informações, pela

realização  de  atividades  operacionais  coordenadas,  entre  outras  iniciativas,

que serão implementados por “acordos adicionais nos quais se estabelecerão

planos  de  ação  específicos  ou  se  definirão  prioridades  para  a  atuação

coordenada, simultânea e/ou complementar” (Artigo 5). 

Antes de finalizar o presente voto, é preciso registrar que foi

observado “erro material” na redação dada ao parágrafo único do art.  1º do

Projeto de Decreto Legislativo nº 934, de 2021.  Esse dispositivo menciona

uma “Emenda”, quando o correto seria “Acordo Quadro”.  Assim, para sanar o

apontado “erro material”, apresento uma emenda modificativa. 

Em face do exposto,  VOTO pela aprovação, COM EMENDA,

do Projeto de Decreto Legislativo nº 934, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado CORONEL ARMANDO

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Armando
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219121044400
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COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 934, DE 2021

Aprova  o  texto  retificado  do  Acordo
Quadro  sobre  Cooperação  em  Matéria  de
Segurança Regional entre os Estados Partes
do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a
República do Chile, a República do Equador,
a  República  do  Peru  e  a  República
Bolivariana  da  Venezuela,  celebrado  em
Córdoba, em 20 de julho de 2006.

EMENDA Nº 1

Dê-se  ao  parágrafo  único  do  art.  1º  do  Projeto  de  Decreto

Legislativo nº 934, de 2021, a seguinte redação:

     "Art. 1º ...................................................................................................

Parágrafo  único.  Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  49  da

Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à  aprovação  do  Congresso  Nacional

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo Quadro,

bem  como  quaisquer  ajustes  complementares  que  acarretem  encargos  ou

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado CORONEL ARMANDO

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Armando
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219121044400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 934, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores  e  de Defesa Nacional,  em
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com Emenda, do Projeto
de  Decreto  Legislativo  nº  934/2021,  nos  termos  do  parecer  do  relator,  Deputado
Coronel Armando. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aécio Neves – Presidente;  Rubens Bueno, Coronel Armando e
Claudio Cajado - Vice-Presidentes; Alexandre Leite, André Ferreira, Arlindo Chinaglia,
Arthur Oliveira Maia, Átila Lins, Augusto Coutinho, Bruna Furlan, Celso Russomanno,
Daniel Silveira, David Miranda, Eros Biondini, General Girão, Henrique Fontana, Hildo
Rocha, Jefferson Campos, Luiz Nishimori, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcel
van  Hattem,  Márcio  Marinho,  Odair  Cunha,  Pastor  Eurico,  Paulão,  Pedro  Lucas
Fernandes, Perpétua Almeida, Roberto de Lucena, Rodrigo Agostinho, Rogério Peninha
Mendonça, Soraya Santos, Stefano Aguiar, Aroldo Martins, Camilo Capiberibe, Capitão
Fábio  Abreu,  Eduardo  Bolsonaro,  Fausto  Pinato,  Fernando  Coelho  Filho,  Fernando
Monteiro,  Gilberto  Abramo,  Giovani  Feltes,  Glauber  Braga,  Jorielson,  Léo  Moraes,
Loester  Trutis,  Nicoletti,  Nilson  Pinto,  Patrus  Ananias,  Rafael  Motta,  Rui  Falcão,
Sargento Fahur, Subtenente Gonzaga e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2021. 

Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aécio Neves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212558122600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DE DEFESA NACIONAL AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
934, DE 2021

                               

Dê-se  ao  parágrafo  único  do  art.  1º  do  Projeto  de  Decreto

Legislativo nº 934, de 2021, a seguinte redação:

     Art. 1º ...................................................................................................

Parágrafo  único.  Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  49  da

Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à  aprovação  do  Congresso  Nacional

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo Quadro,

bem  como  quaisquer  ajustes  complementares  que  acarretem  encargos  ou

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

                          Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2021.

Deputado Aécio Neves
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aécio Neves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211439850500
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 934, DE 2021

Aprova  o  texto  retificado  do  Acordo
Quadro  sobre  Cooperação  em  Matéria  de
Segurança Regional entre os Estados Partes
do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a
República do Chile, a República do Equador,
a  República  do  Peru  e  a  República
Bolivariana  da  Venezuela,  celebrado  em
Córdoba, em 20 de julho de 2006

Autora:   REPRESENTAÇÃO  BRASILEIRA
NO  PARLAMENTO  DO
MERCOSUL.

Relator: Deputado LUIZÃO GOULART

I - RELATÓRIO

O projeto de decreto legislativo sob exame visa a aprovar novo

texto do Acordo Quadro citado na ementa.

Trata-se  da  correção  de  um  erro  material,  como  explica  a

Representação Brasileira no Parlamento do MERCOSUL:

“O referido Acordo tem o propósito de otimizar  os níveis de

segurança  da  região,  ao  promover  cooperação  ampla  e  assistência

recíproca  na  prevenção  e  na  repressão  de  atividades  ilícitas,  em

particular  as  de  caráter  transnacional.  Refere-se,  em  especial,  à

cooperação policial em prevenção e em ações efetivas de combate a

atos delituosos.

.....................................................................................................

O tratado em apreço, assinado em Córdoba no dia 20 de julho

de  2006,  é  composto  de  17  artigos.  Seu  texto  foi  retificado  em

Assunção em 24 de janeiro de 2012. A medida foi necessária ante a
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizão Goulart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216670753900
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presença de erros  de tradução na versão em português do Acordo,

conforme disposto na Ata de Retificação.”

Houve emenda aprovada na Comissão de Relações Exteriores

e de Defesa Nacional.

A proposição vai a Plenário e tramita em regime de urgência.

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa.

II - VOTO DO RELATOR

A matéria é da competência da União e cabe ao Congresso

Nacional sobre ela manifestar-se via decreto legislativo.

Nada há no texto retificado do Acordo Quadro ou do projeto

que mereça crítica negativa desta Comissão no que toca à constitucionalidade

ou à juridicidade.

A técnica legislativa do projeto, no entanto, exige reparo.

O texto apresentado ao Congresso Nacional vem reparar um

erro material. Ocorre que a redação (artigo 1º) do projeto de decreto legislativo

contém,  por  sua  vez,  erro  material.  Como  disse  o  Relator  na  CREDN,  o

dispositivo “menciona uma ‘Emenda’, quando o correto seria ‘Acordo Quadro”.

A referida Comissão aprovou emenda corrigindo o lapso.

Opino  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa, com a emenda da CREDN, do PDL 934/2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado Luizão Goulart

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizão Goulart
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 934, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo  nº  934/2021,  com a  Emenda  da  Comissão  de  Relações  Exteriores  e  de
Defesa Nacional, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luizão Goulart. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Arthur  Oliveira  Maia  -  Presidente,  João  Campos  e  General
Peternelli  -  Vice-Presidentes,  Afonso Motta,  André Janones,  Bia Kicis,  Bilac  Pinto,
Camilo Capiberibe, Clarissa Garotinho, Eduardo Bismarck, Enrico Misasi, Fábio Trad,
Fausto  Pinato,  Felipe  Francischini,  Félix  Mendonça  Júnior,  Fernanda  Melchionna,
Gervásio Maia, Gilson Marques,  Jhonatan de Jesus,  Joenia Wapichana, Lafayette de
Andrada,  Léo  Moraes,  Lucas  Redecker,  Luizão  Goulart,  Marcos  Pereira,  Maria  do
Rosário,  Patrus  Ananias,  Pompeo  de  Mattos,  Pr.  Marco  Feliciano,  Rubens  Bueno,
Samuel  Moreira,  Sargento  Alexandre,  Tabata  Amaral,  Valtenir  Pereira,  Alencar
Santana, Capitão Alberto Neto, Delegado Pablo, Diego Garcia, Fábio Henrique, Fábio
Ramalho, Franco Cartafina, Joice Hasselmann, Jones Moura,  Kim Kataguiri,  Márcio
Macêdo, Pedro Lupion, Rogério Peninha Mendonça, Silas Câmara e Weliton Prado. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226986381400
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